
■ : - 1* ,69 ;

Concel© mm  f ra ç ã o  i d e a l  io  te r r e n o  que c o n s t i ­
tu a  a  wu&^ra M i/U rbana*

.
tr ib u iç o e s j  qu® lh e  co n fe re  o a r t*  f í #  í te ®  X II , t e  &2crat© ~L«i F e d e ra l ns 
5*939, ia fl  de oatnm bro ia 1*943» o fccrlo es* v io ta  o d is p o s to  a c  Doera to  
; u a l c lp a l  a« 344» de 22 da novm b ro  le  1*967»

D d C :? K 5 As
Art* 1® -  £ concedida a  xc-uaXMiKj» a  fração  i -  

,•■■ ...1 de 9 /i* 0 0 0  (H-dVcl x- IX At ., )» do torre ao > . co n stitu o  a Quaira -:-i»l/ür
bana, onda e x i s t iu  o a n tig o  »»©voada B íb lic o  : u n ic ip a l»  cujo  terren o  Md© 
24»00 por 38»00 m etros, com oa ae g a tn ie s  l im i t e i s  Ao K orte, a fa ix a  de a -  
c e sso  lenofòinaâa ^ravoaca Cuaposrtíl Ao dril, p e la  rua Honriqu© Diao? a  X ee- 

rua g t e l  de Alencar? a  € cate» p e la  Avenida P resid en te  Dutra*
A rt* 2® — A concessão  de uno do te r r e n o  © espaço  

•a-freo so b re  a á.© a em q u e s tã o  á  desfcinada â  c o n s t i tu iç ã o  de e o n d c a ín io , 
‘p ara  f in e  de ed if ic aç ão *

Art* 3C — 0 c o n c e s s io n á r io  sa  o b r ig a  a  c o n s t r u i r  o 
a partam ento  n*- 317 *  a  que ce r e f e r e  o p r o je te  Is eo n e tru çS o  aprovado  p e la  
P rc fô i  "u ra  Muni e i p a l •

A rt* 4Ç -  A p r  c e n to  ' o icoosS* s e r á  c a n c e la d a , des
f é  que s e j a  tra ias  f e r i  i a  a  b e n f e i to r i a ,  expe i n  to—uc nova canoas a© em fa ­
v o r do novo condômino*

A rt* 5S -  0 e o a o e se io jiá r io  f i c a  lead© lo g o  im i t id o
11,\ xoíí0c ia fração  do terreno objet.o do .• , erxt© Deere t©§ obrigado oense— 
quentemente,  ao pagamento do to  loa os imp.es too © Unxuss que in c id a is  ou ve­
nham i n c i d i r  sobro  a  mesma, a  p a r t i r  d e s ta  la ta*

A rt* 6® -  0 c o n c e s s io n á r io  f i c a  o b rig ad o  a  a p r e s a i  
t o r  à  i r o f a l t u r a  M u n ic ip a l, d e n tro  lo pxaso üe 30 ("' fP?A ) - l ia s ,  o c o n tra  

or í - a  qu© ■ se  r e f e r e  o a r t i g o  3*» ©ob pena d© cancelam ento  da
concessão*

Art* 7® — 0 prose r e to  entrará m . v ig o r  na
d a ta  ia  cua pub licação»  rovügadaa a s  d lo p o a iço ao  em c o n trá r io *


